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LEI MUNICIPAL Nº 699, DE 15 DE MAIO DE 2.026. 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial e dá outras 

providências” 

 
 

JÚLIO CÉSAR DO AMARAL, Prefeito do Município de Itapirapuã 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando as alterações orçamentárias relativo à abertura de 

crédito adicional especial, onde com tal fato, fica automaticamente 

alterada a LDO – 2026 e o PPA 2026-2029; e 

Com fulcro nos artigos 40 a 43 da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 

março de 1.964; e 

Faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga e sanciona a 

seguinte Lei; 

 

  Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao orçamento 

vigente de 2.026, no valor de R$. 817.357,79 (oitocentos e dezessete mil, trezentos 

e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos), consignado as seguintes 

classificações: 

02

Orgão 04

Unidade 06

Programa 0011

2025

260 3.1.90.11.00

261 3.1.90.13.00

262 3.1.90.94.00

2026

263 3.1.90.11.00

264 3.1.90.13.00

265 3.1.90.94.00

TOTAL 817.357,79         

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.02.00-272 000 60.936,87           

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.02.00-272 000 10.000,00           

Proj.Atividade Manutenção de Desenvolvimento da Educação Infantil (Pré-Escola) 439.600,35         

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.02.00-272 000 368.663,48         

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.02.00-271 000 68.860,67           

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.02.00-271 000 5.000,00             

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E EQUIDADE 817.357,79         

Proj.Atividade Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil (Creche) 377.757,44         

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.02.00-271 000 303.896,77         

Fonte Grupo TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 817.357,79         

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 817.357,79         

EDUCAÇÃO MUNICIPAL FUNDEB 817.357,79         
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  Artigo 2º - O valor do crédito aberto no artigo 1º, será suprido com 

recursos será suprido resultantes de anulação parcial de dotações orçamentárias ou 

de créditos adicionais, autorizados em Lei, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da 

Lei 4.320/64, conforme segue: 

02

Orgão 04

Unidade 06

Programa 0011

2025

67 3.1.90.11.00

68 3.1.90.13.00

69 3.1.90.94.00

2026

70 3.1.90.11.00

71 3.1.90.13.00

72 3.1.90.94.00

TOTAL 817.357,79         

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.02.00-272 000 60.936,87           

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.02.00-272 000 10.000,00           

Proj.Atividade Manutenção de Desenvolvimento da Educação Infantil (Pré-Escola) 439.600,35         

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.02.00-272 000 368.663,48         

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.02.00-271 000 68.860,67           

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0.02.00-271 000 5.000,00             

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E EQUIDADE 817.357,79         

Proj.Atividade Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil (Creche) 377.757,44         

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0.02.00-271 000 303.896,77         

Fonte Grupo TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 817.357,79         

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 817.357,79         

EDUCAÇÃO MUNICIPAL FUNDEB 817.357,79         

 

  Artigo 3º - Conforme alterações orçamentárias nos artigos 1º e 2º desta 

LEI MUNICIPAL, fica o Poder Executivo através do departamento de contabilidade 

proceder as modificações que se fazem necessárias nos anexos das Leis Municipais 

relativas a LDO – 2026 e PPA 2026 a 2029; 

 

  Artigo 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
Itapirapuã Paulista - SP, 15  de maio de 2.026. 

 
 
 
 
 
 
 

JÚLIO CÉSAR DO AMARAL 
Prefeito do Município de Itapirapuã Paulista 
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